CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 5.938 de 2009
(Do Poder Executivo)

Dispbe sobre a exploracdo e a
producdo de petréleo, de gas
natural e de outros
hidrocarbonetos  fluidos sob o
regime de partilha de producéao,
em areas do pré-sal e em areas
estratégicas, altera dispositivos da
Lei no 9.478, de 6 de agosto de
1997, e da outras providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA

1. Fica alterada a Ementa do Projeto de Lei 5.938 de 2009 que figurara com
a seguinte redagéo:

“Dispde sobre a exploragdo e a producdo de petréleo, de gas natural e
de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de producéo,
em areas do pré-sal, altera dispositivos da Lei no 9.478, de 6 de agosto de
1997, e déa outras providéncias.”

2. Suprima-se o inciso V do art. 2° do Projeto de Lei n°5.938 de 2009,
renumerando-se 0s demais.

3. Dé-se ao art. 3° paragrafo unico do art. 6°, art. 7°, inciso V do art. 99, art.
36, art. 37 e art. 47, do Projeto de Lei n°5.938 de 2009, as seguintes
redacoes:

“Art. 3° A exploracédo e a producédo de petréleo, de gas natural e de
outros hidrocarbonetos fluidos na area do pré-sal serdo contratadas pela
Unido no regime de partilha de producao, na forma desta Lei.

Paragrafo Unico. A Unido, por intermédio de fundo especifico criado
por lei, podera participar dos investimentos nas atividades de exploracéo,
avaliacdo, desenvolvimento e producdo na area do pré-sal, caso em que
assumira os riscos correspondentes a sua participacdo, nos termos do
respectivo contrato.

Art. 7° Previamente a contratacdo sob o regime de partilha de
producdo, o Ministério de Minas e Energia, diretamente ou por meio da
ANP, podera promover a avaliacdo do potencial das areas do pré-sal.
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V - a delimitagdo de outras regides a serem classificadas como area do
pré-sal, conforme a evolugcéo do conhecimento geolégico;

Art. 36 A Unido, representada pela empresa publica referida no
8 1° do art. 8° e com base nas avaliagOes realizadas pela ANP,
celebrard com os interessados, nos casos em que as jazidas da area
do pré-sal se estendam por areas nao concedidas ou néo partilhadas,
acordo de individualizacdo da producédo, cujos termos e condi¢cbes
obrigardo o futuro concessionario ou contratado sob regime de partilha
de producao.

Art. 37 A Unido, representada pela ANP, celebrard& com os
interessados, apos as devidas avalia¢cdes, nos casos em que a jazida
nao se localize na area do pré-sal e se estenda por areas nao
concedidas, acordo de individualizacdo da produgéo, cujos termos e
condic¢des obrigardo o futuro concessionario.

'‘Art. 23 As atividades de exploracdo, desenvolvimento e
producdo de petrleo e de gas natural serdo exercidas mediante
contratos de concessao, precedidos de licitagdo, na forma estabelecida
nesta Lei, ou sob o regime de partilha de producéo nas &reas do pré-
sal, conforme legislacao especifica.

JUSTIFICACAO

O inciso V do art. 2° do presente Projeto de Lei define “area estratégica” que,
por ato do Poder Executivo, ser4 aquela com baixo risco exploratdrio e elevado
potencial de producgéo de petréleo e gas natural.

A premissa que o governo prop8e tornar valida, excepcionalmente, para o
pré-sal com o regime de partilha de producdo é preocupantemente estendida para
gualquer ponto do territério nacional e zonas de interesse econdmico, oferecendo
davidas sobre a existéncia real daquilo que se concebeu nessa iniciativa.

Com efeito, ao ndo definir o que é “risco exploratdrio” ou “elevado potencial
de producdo”, a expressdo “area estratégica” desadgua na subjetividade, o que
acarreta a possibilidade de se delimitar como estratégico o que ndo é estratégico.

O Conselho de Defesa Nacional tem a competéncia de definir o que é
estratégico observando a seguranca, defesa e soberania nacional e néo
vislumbramos mutates mutandis, meios de deslocar o foco para o desenvolvimento
nacional, de forma a deixar ao subjetivismo a definicdo de areas estratégicas.

Isto posto, a presente emenda suprime a aplicagcdo do modelo de partilha de
producédo a supostas areas estratégicas, reforcando a tese que a definicdo de regido
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de interesse para o desenvolvimento nacional seja prerrogativa objetiva do
Congresso Nacional.

Sala das Sessofes, em de setembro de 2009

Deputado JOSE ANIBAL



